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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 109/2021

Sumário: Recomenda ao Governo que estabeleça o programa nacional de apoio ao uso da bici-
cleta no ensino pré-escolar e que calendarize, orçamente e execute outras medidas 
que promovem a mobilidade ativa pedonal e ciclável.

Recomenda ao Governo que estabeleça o programa nacional de apoio ao uso da bicicleta no ensino
pré -escolar e que calendarize, orçamente

e execute outras medidas que promovem a mobilidade ativa pedonal e ciclável

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Defina a programação das medidas previstas na Estratégia Nacional da Mobilidade Ativa 
Ciclável 2020 -2030 (ENMAC), acompanhando -a da respetiva orçamentação e calendarização de-
talhadas, até ao final do primeiro trimestre de 2021.

2 — Estabeleça o programa nacional de apoio ao uso da bicicleta no ensino pré -escolar e 
cabimente atempadamente os recursos financeiros necessários, criando e implementando, até ao 
final do primeiro semestre 2021, um programa nacional de educação para a mobilidade ativa (pe-
donal e ciclável), a partir do ensino pré -escolar, dirigido a alunos, professores e encarregados de 
educação, com o intuito de aumentar a utilização correta e segura dos modos ativos de transporte, 
nomeadamente nos percursos casa -escola -casa.

3 — Cumpra o determinado pelo mapa de medidas da ENMAC, executando, até ao final de 
2021, as medidas previstas para 2019 e 2020.

4 — Envide esforços para antecipar as metas de 2025 e 2030 referentes ao aumento da quota 
modal de viagens em bicicleta, da quota modal de viagens em bicicleta nas cidades, da extensão 
total de ciclovias e da redução da sinistralidade rodoviária de ciclistas.

5 — Desenvolva e implemente, até ao final do primeiro semestre de 2021, medidas calendari-
zadas e orçamentadas para a criação de uma rede de ciclovias e ecovias intermunicipais visando a 
ligação entre territórios de baixa densidade, e para a ligação da rede de mobilidade ativa aos modos 
rodoviário, ferroviário e fluvial de transporte público coletivo a operar nesses territórios.

6 — Apresente uma proposta de Estratégia Nacional para a Mobilidade Ativa Pedonal 2020 -2030, 
até ao final do primeiro semestre de 2021, promovendo a participação pública, ampla e informada.

7 — Reforce os meios humanos, técnicos e financeiros das entidades envolvidas na execução 
das medidas previstas pela ENMAC.

Aprovada em 11 de março de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114108015 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.º 6/2021

Sumário: Composição do mecanismo nacional de monitorização da implementação da Conven-
ção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.

Composição do mecanismo nacional de monitorização da implementação
da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência

Declara -se que o mecanismo nacional de monitorização da implementação da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Me -CDPD) é composto pelos seguintes mem-
bros, eleitos ou designados, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 71/2019, de 2 de setembro:

a) Miguel Armada de Menezes Coelho, em representação do Provedor de Justiça;
b) Abílio Manuel Saraiva da Cunha, em representação da Comissão de Políticas de Inclusão 

das Pessoas com Deficiência;
c) Jorge Manuel Pires da Silva e Maria de Fátima da Silva Jorge Monteiro, em representação 

das federações ou associações de âmbito nacional na área da defesa dos direitos das pessoas 
com deficiência;

d) Pedro Costa, Sandra Luísa Garcia de Sousa Marinho Marques, Vera Serra Andersen Bon-
valot, Alexandre Guedes da Silva, e Rodrigo Nuno Godinho Santos, em representação de Organi-
zações Não -Governamentais das Pessoas com Deficiência (ONGPD);

e) Ana Marques Serra e Moura Salvado e Pedro Manuel Ribeiro da Silva, eleitos pela Assem-
bleia da República.

Assembleia da República, 31 de março de 2021. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

114118213 



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 65 5 de abril de 2021 Pág. 5 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.º 7/2021

Sumário: Membros designados ou eleitos para a Comissão de Acesso aos Documentos Admi-
nistrativos.

Membros designados ou eleitos para a Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos

A Assembleia da República declara, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 29.º da Lei n.º 26/2016, 
de 22 de agosto, alterada pelas Leis n.os 58/2019, de 8 de agosto, e 33/2020, de 12 de agosto, 
que foram designados ou eleitos os seguintes membros da Comissão de Acesso aos Documentos 
Administrativos (CADA):

1 — Membros efetivos:

a) Juiz conselheiro Alberto Augusto Andrade de Oliveira, que preside, designado pelo Conselho 
Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais;

b) Tiago Sustelo Fidalgo de Freitas e Sónia Cristina Silva dos Ramos, eleitos pela Assembleia 
da República;

c) João Pedro Oliveira de Miranda, designado pelo Presidente da Assembleia da República;
d) Maria Fernanda dos Santos Maçãs e José Alexandre Guimarães de Sousa Pinheiro, desig-

nados pelo Governo;
e) Francisco Roberto Cota Lima, designado pelo Governo da Região Autónoma dos Açores, 

e José Renato Gonçalves, designado pelo Governo da Região Autónoma da Madeira;
f) Orides Paulo de Sousa Braga, designado pela Associação Nacional de Municípios Portu-

gueses;
g) João Perry da Câmara, designado pela Ordem dos Advogados;
h) Pedro Maria Cardoso Gonçalves Mourão, vogal designado pela Comissão Nacional de 

Proteção de Dados.

2 — Suplentes:

a) Juiz conselheiro Carlos Luís Medeiros de Carvalho, designado pelo Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais;

b) Maria Luís Pereira Vaz e Sílvia Damila Macedo Lino Gonçalves, eleitas pela Assembleia 
da República;

c) Ana Gouveia e Freitas Martins, designada pelo Presidente da Assembleia da República;
d) Catarina Cláudia Ferreira Frade e Mark Bobela -Mota Kirkby, designados pelo Governo;
e) Cristina Rodrigues da Silveira, designada pelo Governo da Região Autónoma dos Açores, e 

Henrique Pedro Vilhena Valente Rodrigues da Silva, designado pelo Governo da Região Autónoma 
da Madeira;

f) Maria de Fátima Silva Diniz, designada pela Associação Nacional de Municípios Portugueses;
g) Maria Emília Morais Carneiro, designada pela Ordem dos Advogados;
h) Maria Cândida Guedes Machado Antunes de Oliveira, vogal designada pela Comissão 

Nacional de Proteção de Dados.

Assembleia da República, 31 de março de 2021. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

114118221 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 22/2021

Sumário: Entrada em vigor do Acordo entre a República Portuguesa e a República da Croácia 
sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em Lisboa em 10 de julho de 2019.

Por ordem superior se torna público que, em 7 de novembro de 2019 e em 16 de março de 2021, 
foram emitidas notas, respetivamente, pela Embaixada da República da Croácia em Lisboa e pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, em que se comunica terem sido cumpridas as respetivas forma-
lidades constitucionais internas de aprovação do Acordo entre a República Portuguesa e a República 
da Croácia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em Lisboa em 10 de julho de 2019.

O referido Acordo foi aprovado pela Resolução da Assembleia da República n.º 84/2020, 
de 23 de outubro, e ratificado pelo Decreto do Presidente da República n.º 53/2020, de 12 de no-
vembro, ambos publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 221, de 12 de novembro de 2020.

Nos termos do artigo 11.º do referido Acordo, este entra em vigor a 22 de abril de 2021.

Direção -Geral dos Assuntos Europeus, 29 de março de 2021. — O Diretor -Geral, Rui Vinhas.

114110494 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 7/2021/A

Sumário: Segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 19/2011/A, de 16 de junho, que 
regula o exercício da atividade dos profissionais de informação turística na Região 
Autónoma dos Açores.

Segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 19/2011/A, de 16 de junho, que regula o exercício
da atividade dos profissionais de informação turística na Região Autónoma dos Açores

O Decreto Legislativo Regional n.º 19/2011/A, de 16 de junho, estabeleceu o quadro legal 
regional do exercício da atividade dos profissionais de informação turística na Região Autónoma 
dos Açores. Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 92/2011, de 27 de julho, motivou o desenvolvimento das 
disposições constantes na Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de 
setembro de 2005, no que a esta matéria respeita, nomeadamente quanto ao reconhecimento das 
qualificações profissionais, sem prejuízo do estipulado na Lei n.º 2/2021, de 21 de janeiro, que pro-
cedeu à transposição da Diretiva (UE) 2018/958 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de 
junho de 2018, e revogou, assim, o Decreto -Lei n.º 37/2015, de 10 de março. Ora, data do ano de 
2013 a última atualização regional à matéria, fruto da primeira alteração ao Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2011/A, de 16 de junho.

Considerando que, desde o ano de 2013, se assiste a um incremento significativo e exponen-
cial do setor do turismo na Região, estimando -se que em 2017 o VAB gerado pelo turismo tenha 
atingido um valor de 12,7 % da economia da Região, equivalente a 17,2 % do PIB. Já em 2018 o 
VAB gerado pelo turismo representou 9,8 % do VAB regional.

Considerando que houve uma queda abrupta do turismo devido à pandemia causada pelo 
vírus SARS -CoV -2, com perdas em unidades hoteleiras estimadas na ordem dos 95 %, e que, du-
rante o ano de 2020, se verificou uma variação negativa de 62,5 % em relação a 2019 em número 
de passageiros desembarcados na Região, sendo que, relativamente à variação anual, a ilha de 
São Miguel foi a que verificou maior variação negativa ( -65,5 %), seguida do Faial ( -63,3 %) e 
Terceira ( -62,3 %).

Tendo em conta que o crescimento expectável para 2020, na ordem dos três milhões de dor-
midas, foi suprimido por uma estagnação no setor e, sendo o turismo uma atividade transversal à 
economia regional, a sua travagem reflete -se a vários níveis e adquire uma dimensão extrapolada, 
especialmente com o cancelamento dos voos internacionais.

Considerando que os profissionais de informação turística são um dos grupos mais afetados 
por este embate negativo e um dos que necessita de se preparar para a retoma e contribuir para a 
alavancagem desta recuperação num futuro próximo, que se espera para o verão de 2021, torna -se 
necessário uniformizar as carreiras e certificações, esbatendo desigualdades.

Para o efeito, a segurança e a confiança devem assumir, a longo prazo, importância acrescida 
para o sucesso na retoma das atividades ligadas ao turismo, em particular no que respeita aos 
profissionais que mais contactam com os visitantes, como é o caso destes profissionais, que em 
muito têm dignificado o setor em consonância com o aumento das exigências do consumidor de 
turismo, sobretudo se considerado o tipo de turismo praticado na Região — predominantemente, 
turismo de natureza —, com reflexos imediatos na necessidade de qualificação dos profissionais, 
face à proliferação do exercício da respetiva atividade sem a habilitação profissional devida, desvir-
tuando o respetivo exercício profissional e contrariando o disposto no Decreto Legislativo Regional 
n.º 19/2011/A, de 16 de junho, na sua atual redação.

Nesse contexto, o presente decreto legislativo regional estabelece um regime excecional, de 
natureza transitória, que possibilita a certificação profissional dos indivíduos que, não possuindo as 
habilitações profissionais exigidas, tenham concluído o 12.º ano de escolaridade e demonstrem ter 
exercido as funções próprias de guia -intérprete por um período mínimo de vinte e quatro meses nos 
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últimos quatro anos. A oportunidade para a plena integração profissional num momento de escassa 
atividade, através da frequência de formação específica e aprovação em prova de aptidão, é essencial 
à defesa da qualidade do destino e do futuro de um setor fundamental para a economia regional.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, do n.º 1 do artigo 37.º, 
do n.º 1 e alínea b) do n.º 2 do artigo 55.º e n.º 1 e alínea c) do n.º 2 do artigo 61.º, todos do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma procede à segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 19/2011/A, 
de 16 de junho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2013/A, de 1 de agosto, que regula 
o exercício da atividade dos profissionais de informação turística na Região Autónoma dos Açores.

Artigo 2.º

Aditamento ao Decreto Legislativo Regional n.º 19/2011/A, de 16 de junho

É aditado o artigo 15.º -A ao Decreto Legislativo Regional n.º 19/2011/A, de 16 de junho, com 
a seguinte redação:

«Artigo 15.º -A

Norma transitória

1 — O presente regime excecional, de natureza transitória, visa a certificação profissional 
e integração dos indivíduos que, não possuindo as habilitações profissionais exigidas na Região 
Autónoma dos Açores, tenham concluído o 12.º ano de escolaridade e demonstrem ter exercido 
as funções próprias de guia -intérprete por um período mínimo de vinte e quatro meses nos quatro 
anos anteriores à data de entrada em vigor do presente diploma.

2 — A certificação profissional referida no número anterior está condicionada à frequência de 
formação específica e aprovação em prova de aptidão.

3 — Para efeitos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 19/2011/A, de 16 de junho, 
na sua atual redação, a certificação obtida ao abrigo do presente regime excecional é considerada 
habilitação profissional suficiente para o exercício da atividade.

4 — O presente regime caduca seis meses após a publicação da sua respetiva regulamentação.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 24 de 
fevereiro de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de março de 2021.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis 
Alves Catarino.

114110389 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 8/2021/A

Sumário: Programa de Apoio à Restauração e Hotelaria para a Aquisição de Produtos Açorianos.

Programa de Apoio à Restauração e Hotelaria para a Aquisição de Produtos Açorianos

O Programa de Apoio à Restauração e Hotelaria para a Aquisição de Produtos Açorianos foi 
aprovado, inicialmente, através da Portaria n.º 26/2017, de 20 de fevereiro, da Vice -Presidência do 
Governo, Emprego e Competitividade Empresarial.

Este Programa foi criado com o intuito de estimular o setor produtivo regional e, por outro 
lado, incrementar a utilização dos produtos marcadamente açorianos na confeção de pratos típicos 
regionais, sem prejuízo da qualidade e da inovação que importa sempre implementar.

Decorrido que está algum tempo desde a respetiva implementação, constata -se que este 
Programa se tem caracterizado não só pelo seu sucesso junto do setor da restauração regional, 
mas também pelos benefícios diretos junto do setor produtivo.

Acresce que este Programa está, inquestionavelmente, associado à «Marca Açores», a qual 
tem dado um importante contributo na dinamização dos produtos açorianos.

Aliás, a «Marca Açores», ao destacar a qualidade e o carácter genuíno dos produtos açoria-
nos, poderá ser considerada como um dos principais pilares impulsionadores da promoção interna 
e externa da Região.

Trata -se, indiscutivelmente, da identificação da Região com uma marca sinónimo de qualidade.
A «Marca Açores» estimula, deste modo, a preferência já existente no consumo de produtos 

açorianos, contribuindo para o crescimento da sua produção, para a substituição de importações 
e para a diminuição dos custos de produção das empresas de restauração e hotelaria.

Tal é evidenciado pelo crescimento das vendas registadas nos últimos anos pelas empresas 
que fazem parte do universo «Marca Açores», o que denota bem o sucesso desta medida.

Por fim, e em concreto, cumpre referir que através do Programa de Apoio à Restauração e 
Hotelaria para a Aquisição de Produtos Açorianos os estabelecimentos de restauração e hotelaria 
dos Açores têm vindo a beneficiar de um apoio financeiro — entre 10 % e 20 % e com um limite 
global anual de 15 mil euros por empresa — nas despesas efetuadas com a aquisição de produtos 
com o selo «Marca Açores».

Assim, face à importância deste Programa no quotidiano dos estabelecimentos e das empre-
sas açorianas, ainda para mais num cenário de pandemia, que afeta diretamente a atividade da 
restauração e hotelaria e indiretamente toda a cadeia de valor relacionado com os produtos com 
selo «Marca Açores», entende -se por adequado não só proceder ao aumento das percentagens 
e do valor global anual do apoio a conceder, como também avançar para a dignificação formal do 
referido Programa através da consagração do mesmo em letra de lei.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, do n.º 1 do artigo 37.º, 
do n.º 1 e alínea d) do n.º 2 do artigo 54.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma aprova o Programa de Apoio à Restauração e Hotelaria para a Aquisi-
ção de Produtos Açorianos, doravante designado por Programa, e tem por objeto a promoção da 
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competitividade e inovação no setor da restauração e hotelaria açoriana, através da utilização de 
produtos com o selo «Marca Açores» e da utilização de produtos hortofrutícolas regionais.

Artigo 2.º

Âmbito

São abrangidos pelo presente Programa os produtos regionais devidamente reconheci-
dos com o selo «Marca Açores», indicados no catálogo da «Marca Açores» publicado no portal 
www.marcaacores.pt, e os produtos hortofrutícolas regionais, comercializados por produtores regio-
nais, inscritos como produtores hortofrutícolas, detentores do «Número de Produtor Hortofrutícola».

Artigo 3.º

Promotores

Podem beneficiar do Programa empresários em nome individual, estabelecimentos individuais 
de responsabilidade limitada, sociedades comerciais e cooperativas, que exerçam na Região ativi-
dades de alojamento ou de restauração e similares, incluídas nas divisões 55 e 56 da Classificação 
Portuguesa das Atividades Económicas (CAE -Rev. 3), aprovada pelo Decreto -Lei n.º 381/2007, de 
14 de novembro.

Artigo 4.º

Condições de acesso dos promotores

Podem candidatar -se aos apoios previstos no presente diploma os promotores que satisfaçam, 
cumulativamente, as seguintes condições:

a) Estar legalmente constituído;
b) Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da respetiva atividade;
c) Possuir situação regularizada perante a Autoridade Tributária e Aduaneira e a Segurança 

Social ou estar abrangido por acordo de regularização da situação contributiva ou fiscal;
d) Dispor de contabilidade organizada, quando legalmente exigível.

Artigo 5.º

Despesas elegíveis

1 — Constituem despesas elegíveis as despesas com a aquisição dos produtos açorianos 
com o selo «Marca Açores».

2 — Constituem, ainda, despesas elegíveis as despesas com a aquisição dos produtos horto-
frutícolas regionais, comercializados por produtores regionais, detentores do «Número de Produtor 
Hortofrutícola», emitido pelos serviços competentes na Região Autónoma dos Açores.

3 — Não constituem despesas elegíveis os montantes respeitantes ao pagamento do IVA.
4 — Não são, ainda, elegíveis as seguintes despesas:

a) As que não constem de fatura, a emitir nos termos definidos pela legislação em vigor;
b) As que constem de fatura emitida há mais de seis meses relativamente à data de candida-

tura ao presente apoio;
c) As que constem de fatura que não identifique, de forma clara e inequívoca, que o produto 

objeto de faturação é um produto certificado com o selo «Marca Açores» e ou o «Número de 
Produtor Hortofrutícola» emitido pelos serviços competentes na Região Autónoma dos Açores.

5 — Para efeitos da alínea c) do número anterior, poderá o promotor anexar à fatura documento 
complementar, emitido pelo fornecedor, que demonstre aquela condição.
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Artigo 6.º

Natureza e montante do apoio

1 — O apoio financeiro a conceder reveste a forma de subsídio não reembolsável, correspondente 
a 30 % do montante relativo à aquisição de produtos açorianos com o selo «Marca Açores» e à aqui-
sição de produtos hortofrutícolas regionais, de acordo com o descrito nos n.ºs 1 e 2 do artigo anterior.

2 — No caso de produtos açorianos com certificação «IGP — Indicação Geográfica Protegida», 
«DOP — Denominação de Origem Protegida», «DOC — Denominação de Origem Controlada» 
ou «Artesanato dos Açores», o apoio financeiro referido no número anterior é majorado em 40 %.

3 — Para efeitos do número anterior, as faturas deverão identificar, de forma clara e inequívoca, 
que o produto objeto de faturação é um produto reconhecido no âmbito das referidas certificações, 
devendo a entidade gestora verificar se o produto em causa reúne os atributos necessários para 
aquela condição.

4 — O apoio financeiro não pode exceder anualmente o montante de 7500 € por estabeleci-
mento, até ao montante máximo anual de 15 000 € por empresa.

5 — Para efeitos do número anterior, considera -se:

a) «Estabelecimento» a instalação, de carácter fixo e permanente, situada na Região Autónoma 
dos Açores, onde é exercida, exclusiva ou principalmente, de modo habitual e profissional, uma 
ou mais atividades económicas;

b) «Empresa» qualquer entidade que exerça uma atividade económica que consista na oferta 
de bens ou serviços num determinado mercado, independentemente do seu estatuto jurídico e do 
modo de funcionamento.

Artigo 7.º

Entidade gestora

A entidade responsável pela gestão do Programa é a direção regional competente em matéria 
de comércio e indústria, adiante designada por entidade gestora.

Artigo 8.º

Competências da entidade gestora

1 — À entidade gestora compete:

a) Receber e validar as candidaturas;
b) Verificar o cumprimento das condições de acesso dos promotores;
c) Apurar o montante do apoio a conceder;
d) Elaborar proposta de decisão relativamente à concessão do apoio, no prazo máximo de 

trinta dias a partir da data de apresentação da candidatura;
e) Proceder à audiência prévia;
f) Comunicar ao promotor a decisão relativa à candidatura;
g) Reapreciar a candidatura, no prazo de quinze dias, na eventualidade do promotor apresentar 

alegações em sede de audiência prévia;
h) Processar os pagamentos dos apoios devidos.

2 — No decorrer da avaliação das candidaturas podem ser solicitados esclarecimentos com-
plementares aos promotores, a prestar no prazo máximo de dez dias.

3 — A não prestação dos esclarecimentos mencionados no número anterior, dentro do prazo 
concedido para o efeito, significa a desistência da candidatura.

4 — Os prazos previstos nas alíneas d) e g) do n.º 1 suspendem -se sempre que, nos termos 
do número anterior, sejam solicitados esclarecimentos complementares ao promotor.
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Artigo 9.º

Apresentação de candidaturas

1 — O processo de candidatura é submetido preferencialmente por via digital ou nos serviços 
da entidade gestora ou serviço de ilha do departamento governamental competente em matéria 
de comércio e indústria.

2 — O modelo de formulário de candidatura, bem como a forma e local de obtenção do mesmo, 
são definidos através de regulamentação do presente diploma.

3 — No decorrer do ano económico, poderão ser apresentadas até ao máximo de quatro 
candidaturas por empresa.

Artigo 10.º

Concessão do apoio

Os apoios financeiros são concedidos mediante despacho do membro do Governo Regional 
com competência em matéria de comércio e indústria.

Artigo 11.º

Pagamentos

Os pagamentos são efetuados por transferência bancária para a conta bancária do promotor, 
a indicar no formulário de candidatura.

Artigo 12.º

Obrigações dos promotores

Os promotores ficam sujeitos às seguintes obrigações:

a) Publicitar a atribuição do presente apoio, durante o período de um ano a contar da sua 
atribuição, na ementa e no estabelecimento, de forma explícita e visível aos clientes;

b) Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da atividade;
c) Entregar, nos prazos estabelecidos, todos os elementos que lhes forem solicitados pela 

entidade com competência para efetuar o acompanhamento e controlo das candidaturas;
d) Manter a contabilidade organizada, quando exigível;
e) Manter devidamente organizados todos os documentos suscetíveis de comprovar as in-

formações e declarações prestadas no âmbito da candidatura, bem como todos os documentos 
comprovativos da realização e pagamento das despesas.

Artigo 13.º

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do regime estabelecido no presente diploma compete à enti-
dade gestora, a qual poderá solicitar a colaboração das inspeções regionais com competência em 
matéria de atividades económicas e de turismo.

Artigo 14.º

Cessação do apoio financeiro

1 — A prestação culposa de falsas declarações nas candidaturas determina, sem prejuízo de 
comunicação às autoridades competentes para instauração do processo criminal:

a) Na fase de instrução, a exclusão das mesmas;
b) Na fase compreendida entre a decisão e a concretização do subsídio, a extinção do direito 

ao mesmo;
c) Após o pagamento do subsídio, o reembolso do mesmo.
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2 — O não cumprimento, por facto imputável ao promotor, das obrigações previstas no ar-
tigo 12.º determina o reembolso do subsídio recebido.

3 — Quando haja lugar à cessação do apoio financeiro por prestação de falsas declarações, 
os beneficiários faltosos ficam impedidos de se candidatar ao presente apoio durante o período 
de três anos.

Artigo 15.º

Regime transitório

As candidaturas apresentadas e não decididas no âmbito da Portaria n.º 26/2017, de 20 de 
fevereiro, com as alterações introduzidas pelas Portarias n.os 99/2020, de 7 de julho, e 1/2021, de 
21 de janeiro, serão analisadas de acordo com o presente decreto legislativo regional.

Artigo 16.º

Enquadramento europeu de auxílios de Estado

O presente Programa é criado ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 651/2014 da Comissão, de 
16 de junho de 2014, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 2017/1084 da Comissão, de 14 de junho 
de 2017, que declara certas categorias de auxílio compatíveis com o mercado interno, em aplicação 
dos artigos 107.º e 108.º do Tratado, nomeadamente, os Auxílios Regionais ao Funcionamento.

Artigo 17.º

Revogação

São revogadas as Portarias n.os 26/2017, de 20 de fevereiro, 99/2020, de 7 de julho, e 1/2021, 
de 21 de janeiro.

Artigo 18.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º, o presente diploma produz efeitos à data da 

entrada em vigor do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 24 de 
fevereiro de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de março de 2021.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis 
Alves Catarino.

114110372 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 9/2021/A

Sumário: Programa de Apoio Extraordinário aos Órgãos de Comunicação Social Privados.

Programa de Apoio Extraordinário aos Órgãos de Comunicação Social Privados

No âmbito do pacote de medidas de apoio extraordinário criadas pelo XII Governo Regional dos 
Açores para fazer face aos impactos sociais e económicos da pandemia do vírus SARS -CoV -2, foi 
criado também um apoio extraordinário para as empresas de comunicação social privadas da Região.

Tal medida extraordinária teve como principal objetivo contribuir para que os Órgãos de Co-
municação Social Privados com sede na Região Autónoma dos Açores tivessem condições para, 
através da manutenção do nível de emprego nas respetivas redações, garantir a difusão de notícias, 
informações e campanhas de sensibilização que permitissem à população açoriana estar devida-
mente informada sobre a evolução da pandemia, bem como sobre os procedimentos de segurança 
e de preservação da saúde pública.

Além disso, o importante serviço público prestado pela comunicação social, mesmo que privada, 
assume um papel crucial numa sociedade democrática, quer em contexto anormal de pandemia, 
quer em contexto de normalidade.

Ora, se nessa fase do ano de 2020 entendemos que tal apoio seria crucial, o reconhecimento 
da importância do serviço prestado por este setor em contexto pandémico mantém grande atuali-
dade, com a agravante de também estas empresas terem de lidar com os impactos negativos da 
pandemia e com o consequente abrandamento económico.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, do n.º 1 do artigo 37.º, 
do n.º 1 e alínea g) do n.º 2 do artigo 63.º, ambos do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente diploma procede à criação de um Programa de Apoio Extraordinário aos 
Órgãos de Comunicação Social Privados, com sede na Região Autónoma dos Açores, doravante 
designado por Programa, e define os termos e condições de acesso ao mesmo.

2 — O Programa referido no número anterior visa contribuir para a manutenção da capacidade 
de funcionamento dos Órgãos de Comunicação Social Privados, no âmbito da necessária difusão 
informativa sobre a evolução da pandemia, bem como na divulgação de campanhas de sensibilização 
sobre os procedimentos a adotar para segurança de todos os cidadãos e promoção da saúde pública.

Artigo 2.º

Âmbito

O presente diploma aplica -se aos Órgãos de Comunicação Social Privados com sede ou es-
tabelecimento na Região Autónoma dos Açores, que publiquem matérias informativas de âmbito 
regional e ou local e que tenham, pelo menos, um ano de registo na Entidade Reguladora para a 
Comunicação Social e de edição ininterrupta à data de apresentação da candidatura.
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Artigo 3.º

Apoio financeiro

O Programa traduz -se na atribuição de apoio monetário extraordinário, correspondente a 90 % 
da retribuição mínima mensal garantida na Região Autónoma dos Açores, por trabalhador com 
contrato de trabalho há pelo menos três meses, por mês, entre janeiro e junho de 2021.

Artigo 4.º

Candidatura

1 — A solicitação da medida de apoio prevista no presente diploma é efetuada por candidatura, 
submetida junto do departamento do Governo Regional com competência na área da comunicação 
social, no prazo a estabelecer em regulamentação ao presente diploma.

2 — Para efeitos do número anterior, o referido departamento do Governo Regional disponi-
biliza um formulário próprio, cujos termos e local de disponibilização constam da regulamentação 
ao presente diploma.

Artigo 5.º

Análise, decisão e publicitação

1 — Cabe ao departamento do Governo Regional com competência na área da comunicação 
social proceder à análise das candidaturas ao Programa, nos termos e prazos a definir na regula-
mentação ao presente diploma.

2 — O despacho de aprovação das candidaturas tem natureza urgente e é publicado em 
Jornal Oficial.

Artigo 6.º

Obrigações e penalizações do beneficiário

1 — O beneficiário do Programa compromete -se, através de declaração a definir em regula-
mentação ao presente diploma, a manter o nível de emprego no âmbito do apoio recebido, pelo 
menos até cinco meses após a receção do apoio referente ao último mês em que é beneficiário.

2 — O não cumprimento do número anterior obriga à devolução do apoio recebido.
3 — A obrigação prevista no n.º 1 não se aplica em caso de redução do nível de emprego não 

imputável à entidade patronal.

Artigo 7.º

Outros apoios

O presente apoio é atribuído independentemente de outros apoios de âmbito regional previstos 
para o setor da comunicação social.

Artigo 8.º

Regulamentação

O Governo Regional procede à regulamentação do presente diploma no prazo de quinze dias 
após a sua publicação.
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Artigo 9.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte à sua publicação e produz efeitos à data 
da entrada em vigor do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 26 de 
fevereiro de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de março de 2021.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis 
Alves Catarino.

114110429 
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